INDICAÇÃO Nº 
76
, DE 2005




Indico, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine aos Órgãos competentes o inicio imediato das obras de recuperação da Rodovia dos Tropeiros SP-68 / Acesso 244.

JUSTIFICATIVA






Com o recente período intenso de chuvas e também com um grande transito de veículos, ocorreu o desabamento da referida Rodovia, aproximadamente no Km 03 sentido Areias/Queluz, o que vem ocasionando inúmero transtornos aos moradores dos referidos municípios, como também dos que necessitam de utilizar da mesma.

A queda da rodovia deixou intransitável todos os tipos de condução, inclusive como passagem do transporte coletivo entre os municípios afetados e também de outros da região.

Isto posto, solicito providências EMERGENCIAIS, para a recuperação da mesma.




                      Tecer maiores comentários sobre o grave problema, torna-se desnecessário, sendo assim aguardo ansiosamente uma breve solução para o pedido em tela.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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